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PORTARIA/FCC/EDITAIS Nº 03, de 13 de junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PROFISSIONAIS PARA INTEGRAR A
CURADORIA DESTINADA A COMPOR A GRADE
DO FESTIVAL NACIONAL DE TEATRO DE
CHAPECÓ 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Fundação Cultural de Chapecó, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a alínea f, do parágrafo 4° do art. 66 da Lei Complementar no 498 de 17 de
dezembro de 2012 e Lei Complementar no 726 de 01 de setembro de 2021, do Município
de Chapecó, RESOLVE:

Art. 1º . Nomear profissionais para integrar a Curadoria que irá selecionar, dentre os
trabalhos inscritos pelo EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024
CREDENCIAMENTO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES DE ARTES CÊNICAS E LITERATURA, aqueles que irão compor a
grade do FESTIVAL NACIONAL DE TEATRO DE CHAPECÓ 2024. Os Profissionais
possuem notório conhecimento na área de Artes Cênicas/Teatro e são credenciados por
meio do Edital de Concurso N° 003/2023 - Seleção de Profissionais para Avaliação de
Projetos Culturais e Composição de Bancas Avaliadoras:

ARTES CÊNICAS / TEATRO

I – Michele Bicca Rolim - Porto Alegre/RS;

II – Raquel Krauss Teixeira – Volta Redonda/RJ.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Fundação Cultural de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em
13 de junho de 2024.

JASSANAN JORGE LUIZ DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Chapecó
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